
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Cacimbas

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00006/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para execução dos serviços de
reforma da escola rinalda paz da silva no povoado são
Sebastião no município de cacimbas  PB

DATA DE ENTRADA: 27/03/2024

INTERESSADOS:
Nilton de Almeida
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CONSTRUÇO^

PROPOSTA

A COMISSÃO E'1-:RMANF.NTE J)K licitação
i'RKFEiTl kA MIMCIPAL I)E CACIMBAS - PB.

OB.IETO; Kofortna DoC.E.I RinulUu Puz Da Silva

l'rcziidos Sciilioa-.s.

F'cla prcscnic siihmctcnuis à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa ã licitação
em epigrale. declarando que;

Reforma Do C.K.I Kinalda l'a/. Da Silva. IVlii prrçíi global dc RS W.8fi-l.-IU (Noventa c nove mil.« oiloccnias e
scsscma e qiuilro rcjL. o quaa-nia ccntavo.s.t; confornc Planilha Orçamciilária dc Preços vtn anexo.

b) O pra/o maxiniu de e.vecuçào dns .serviços c de 05 (cinco) meses, a ciniuir do recebimenli» da ordem de
.serviço, conforine cronogrania de exccuçáü tlsico-tinanceiro, etn anexo. .Assumimos inteira responsabilidade
por quaisquer cmis ou omissões que venham a ser verificados iia preparação desta.

c) Manleremns válida a proposta pelo pra/o dc 60 (.sessenta) dia.s corridos, contados da daia da sua
apresentação.

d) Utili/aremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a pertéila
execução dos serviços, comprometcndo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos
equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCAl.l/AÇAÜ.

c) Na execução da.x obras ob.servarenuis, rigorosamente, as especificações das Nomtas 1 cênicas Rrasilciras.
011 similares que permitam u obtenção dc igual qualidade, bem como as rccoincndações c insdtiçòcs da
Fiscalização as.sumindo de.sde já. a iniegi~al respoasabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, dc
conformidade com as Hspeciricações. Normas e Padrões da PREFEITl 'FtA.

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO; (Wl BANCO IX) BRA.SIL

ACiÊNCIA ; 0151-1 CONTA CORRENTE; W052-4 NOME DA (.-ONTA; LFC (.-ONSTOUCÔES LTDA

Cacimbas-PB. 04 dc março de 2024.

AtcHciosamcnlc

AssmaiíoiJafofrvadigitolpoiLf C
L F C CONSTRUCOES coNsmucots

ITDA-48959354000194 crOAAassMSAüoonjLI UM.tO»3yj3f UUy f 2M<.0J OJ n.3ft2i -OJW

Lucas Ferncndu Cunha da Silva
CPF:45L502.6l8-66

Administrador

11 lVl'i

ti osa/rt /tv.ri

£mail

c.oniruf »'ri.llc.(fv!{iii.iil.<.cilil
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Obra

REFORMA DO C.E.I RINALDA PAZ DA SILVA

CONSTRUÇ^

CAdlgo Banco DescriçSo

Orçamonto SinUbco

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPl • RSo Deson^dot cAgMtMo nbs
12/20Z3- procosuliitiífaliósiRSumosdo
Piraiba mio do obra, de acordo com as

Kmm
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O O

Item

1

1.1
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1.5

2

2.1

2.2

2.3

2.4

1

3.1

3.2

3.3

3.4

4

4.1

s

s.t

5.2

5.3

5.4

5.5

8

6.1

7

7<

9

9.1

92

Und QuanL Valor Unlt
Valor UnK

com BOI

103689 SINAPl

40ORSE

2095 ORSE

07631 SINAPl

S7905 SINAPl

87543 SINAPl

98553 SINAPl

103337 SINAPl

8B49S SINAPl

88489 SINAPl

7695 ORSE

100740 SINAPl

04570 SINAPl

96111 SINAPl

00000041 Próprio

94228 SINAPl

SERVIÇOS PREUMINARES
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PIACA OE OBRA COM CHAPA
OALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03l2p22_PS
Remoçáo de Ivminlria
Remo^ de vaco sariUOfio
DEMOLIÇÃO DE AROAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_09»2023
PAREDE E PAINÉIS

CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS OE CONCRETO OE FACHADA COM COLHER OE PHJREIRO.
ARGAMASSA TRAÇ01:3 COM PREPARO EM BETONElRA 4O0L AF_l0/2022

MASSA ONICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERAMICA.
AR(3AMASSA INDUSTRIAUZAOA. PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM
EOUÍPAMENTO OE MISTURA E PROJEÇAO DE 1,5 M3m EM FACES INTERNAS
OE PAREDES. ESPESSURA DE 5MU. SE7A EXECUÇAO DE TALISCAS.
AF 0512014

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFiDE COM MEMBRANA A BASE DE
P0UURETAN0.2DEMA0S.AF 09/2023
ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS VAZADOS OE CONCRETO APARENTE
OE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO MANUAL. AF_l2rt021
PINTURA

EMAiSSAMENTO COM MASSA LATEX. APLICAÇAO EM PAREDE. UMA DEMAO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04(2023
PINTURA LATEX acrílica PREMIUM, APLICAÇAO MANUAL ÈM PAREDES.
DUAS DEMtoS. AF.(M/2023
Piidura da Giadil Melilico. ccnlecoonado com barras chata 11/4' x 3/16', em
mOdulas tSxiBcm. ou lHoloiha 20x10cm. com 01 demSo de IMa anlLcorrosIva -
zarcSo e 02 demllos da esmalto simeiico (medir somenio uma voz)
PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINAOO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO
EXECUTADO EM FAHRICA (POR OEMAO). AF OI/2020
ES(3UAbRIAS
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM
VIDROS. BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇAOAF 12«)I9
COBERTA

FORRO EM REGUAS DE PVC. FRISADO. PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA UNIDIRECIONAL DE FIXAÇAO. AF_08i2023.PS

Revisão ria Ccberiura oxistcMo (retelhamomo)

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO
DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2010

Composl^o
02

Próprio TeDiamenlo com tema ondulada em Abra vegelal esp ° 3mm, fixada cam parafuso

103762 SINAPl

PREFEITUH
AGE Próprio ESTRUTURAOEMETALON

CACDJBAS

05

IHSTALAÇAO ELETRICA
LUMNAHIA TIPO PLAFON CIRCULAR. OE SOBREPOR. COM LED DE 12/13 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 030022
INSTÁLAÇAO HIOROSSANITARIA

iwruui OIMAPI SANITÁRIO SIFONAOO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -«Mxwoiiwi fornecimento EINSTALAÇAO.AF_OI/2020
TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM, FORNEODO E

69714 SINAPl INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIO.
AF_08a022
FACHADA

composição FACHADA ESTILO PORTICO EM ACMEoSMM FIXADA EM ESIRUTURA
13 arelal METAlIC» GALVANIZADA COM LETUEIHO.EM ALTO RELEVO

DIVERSOS

9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA obra

9720 ORSE Pralaleira pre-moidada do concreto. espxScm

TolaI

2.108,99

m* 4 308.81 38747 1.549.48

un 28 tlB7 14,88 416.04

un 1 12.69 15,91 15,91

m' 9.9S 10.18 12.76 126.96

3.395,73

m' 9.85 7.0Q 8.78 67.36

m' 0.95 24.35 30.54 303.37

m" 8.85 207,69 260.52 Z35.60

m' 7.2 77.39 97.07 696.90

1Z68643

in* 456.75 9,94 12.48 5.691.19

in' 456.75 10.46 13.12 5.992,55

m> 18.61 27.06 33.96 564.07

m' 35.38 9.45 11.85 419.25

413,91

m' 1 329.97 413.91 413.91

30.158.75

m* 354.88 48.31 60.80 21405.72

m' 25 10.46 13,12 328.00

25 83.93 1053 2.032.00

m* 6.1 85,11 106.78 851.23

m 36 111.65 140.05 5 041.80

1490.04

UN 28 31.04 393 1.090.04

841,82

UN 1 470.06 589B4 569.64

M 6 33.51 42.03 252.18

43.668.27

m» 45.93 756,21 948.58 43.568.27

6.819.91

m' 414.31 3.41 447 1.769,10

m' 7.4 414.85 520.38 3.850.81

TolaI som BOI 79.818.76

Total do BOI 20445.64

Total Geral 39464.40

LFCCONSTRUCOES
Assinado do forma digital por L F C
CONSTRUCOES

LTDA:489593540001 94 l-TDA:d89S9354000194
Dados: 2024.03.04 i 3:29:15 -03W

Assinado de forma digital por
ANDRÉ SANTA CRUZ DA SILVA

SILVA CESAR:70441762409 CESar:7(wi762409
Dados: 2024B3.04 I0:S4G3 -03W

ANORE SANTA CRUZ DA
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CONSTRUÇÕES
' {tniawii

Obra

REFORMA DO C.E.I RINALDA PAZ DA SILVA

Bancos B.D.i.

SINAPI ■ 12/2023 - Paraíba 25,44%

Cronograma Físico e Financeiro

Item Descrição

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 PAREDE E PAINÉIS

3 PINTURA

4 ESQUADRIAS

5 COBERTA

6 INSTALAÇÃO ELETRICA

7 INSTALAÇÃO HIDROSSANITARIA

8 FACHADA

9 DIVERSOS

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Total Por Etapa
100,00%

2.108,99
100,00%

3.395,73
100,00%

12.666,98
100,00%

413,91
100,00%

30.158,75
100,00%

1.090,04
100,00%

841,82
100,00%

43.568,27
100,00%

5.619,91

30 DIAS

100,00%

41,27%

41.211,15

41,27%

41.211,15

60 DIAS

60,00%

60,00%

40,00'}

58,73%

58.653,25

100,0%

99.864,40

.;.J>

I  ̂ Assinado de forma digital por L F
LFCCONSTRUCOES cconstrucoes
LTDA:48959354000194 ltda:48959354oooi94

Dados: 2024.03.04 13:29:26 -03'00'
ANDRÉ SANTA CRUZ DA

Assinado de forma digital por ANDRÉ
SANTA CRUZ DA SILVA

SILVA CESAR:70441762409
Dados; 2024.03.04 10:54:45 -03 00

\

ZJ\
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Compe«{c6«t AruMus wn Prtfo lAiAlrio
RCFOftMA 00 ICMAUM PAZ CA SLM
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5»{AP1-1:Q97>*P»>A*

aai.

3I.«4%

EftcirgosSochito
Hlo OCTomrttfo: ft«a»rtdo nai
praço» vtiUilo dc* Hmmo* de .

CompoetçOv* AA«rJik«» corn .Prvco UniUrto
COtXifMScÇiO
Aa^ateíOlOSMAi^âC<!VCKTè CC7Ó ENCARGOS CCWPieUEfrrAPfiSSED) • SERVIÇOS OrvERSCSH0.37IQ00O19.137Ó9

Carsc^fioesassotfptTCUViOtSrA CÚU &CARCOS OOUPlEUaiTARESSECt • SERVtÇCS 0^'ERSC3H027700»23J59553

AmW

Comfos^o03351
G«MC«OfiLÉTRiCODf.COlim.CAPAClOAOC 400 tó.COU «oro FREIO. OOR'CUSTOS M0íUl«5S0eCKP&0132QC0».7202?

AtmtjrVOTORTRfFASiCOCE l.7SCy-CHPCXUPN0 AF«03/701dWAÚUiNAâ E ECUtPAUENTOS

ConpMcla.532» SirtAPIOUIHCHO eÚTftiCO CE coluna; CAPAOOACE 400 KG, cbu UOTO FRftá.CNÓR • CU3Í<^ KCfUROS DE^ oy0.0153Ú»19J»OjS

AtMiOffcsoTCR TR;rASJCc>rc t.25cu.CHt cruRho AfjoanoietMQLTNAS e ECUIPAUETII OS

t.'5»inoOCOOQ142 SOMPt
SCUNTE BíASTíCO UOr«OCOUPC4i£tiTE A a^SS C£ POlOmANQiPul
PAfiA JUNTAS CrvERSAS

Itoerm31CVLo.cdt»ao4?AI3.67

;nnriwOOOCiS»f &NAPtPflCGOCE ACOPaiCOCOMCASeC^ 19X27 1CX 101UdimMKGQC1300001»,S2C25

Imo)COOOiW SlNAPt
REOITE CE RfcTVAO CM AIUMíNiOVAZADO. DiAM£TR03.3 X5 MM Cf:
COMPftUENTOdKO* lOSOU^nOACESl

KG0.00240»08.090.14

L-mroC001SW &NAFISaOA cw QARPAC^ CSTANHOCIfiiUOdU»U«:e«utKCaçâooo»194 29i7«d

iRSirvjOCOtOltíSMAT!CALHAOUAi}aADACLCHA*-'AOeACOC«AVA>C24CANUU7t Cl>Ta50CU U4WWU12900000«s.od47.0L

MOi«^LS*> 10.99L3000MOuntS«*15 í»

VAíipodnt;?*» 2twVJíof fon 601 •>10* 70

5.4CMIgo BcncoOoÈCitçioTtpoUndQuantValor UnRTcUI

Corco^ifZo Cttnps»;jloC2 prfipooTtíunfrtí cjm t»n* crd^Asa cn terá t«<gctal o«9 » 3i»?. Nxao» eon lívAtíSEDl • SERVIÇOS avCRSOGW1.QODÚOOOSS.11CS 11

CeofiefÇ^
Aioav
CanpavçSú

C»tOS04ARSCAVCTrie OOV CTCAROOS COUPLUtí NT ARZSSEDt-SERVIÇOS C1VCRSÚ3M0,2533337ta.134Í<

85X23 SlNAW'TElHAOtSTA COM CNCARCOS CCAiPUMEfllAACdSEO» - SCftV^ CiVl^RSCSH0;2»3dS73,97

CÚ0018C7 StMPíCONJUNTO ARRUELAS K VEOACAO STI^PAPA TSUlA RQRCC<U6N1^0Ua/«aMCJi£3S«iÚ990290.47
kv.**iC

(UMA «PRUELA MCTAMCA £ UMA AAAUEU PVC • COToCAS.i

■m^rsoaxotísaSiW»PARAFUSO SNCASO ROSCA SCeER&A. CAfiCCA S£XTAVACA. SNC * X 110
UM PARA FiXACAOCCTtlHAEMUACS IRA

UjconarCNlAiSSGÍili:2.43

tr4'JTinCdUçteOt PrcpnoToJia orduiadA o« ftsr« vegoltf o • 3 .ivn. do 2.09 x 0.99 mMalonaiPI»1.3936)77S1207134

MOMmL&«* 831LS»>0.00M009rnLS«>8.31

VMrdoBOto 716SVieeroanSOi»10676

S9Código BancoOoocrtcioTipoUndQuanLValor UnitTotal

C>3r<>oo{0oPRÊfÜTUaAo^^
CSCACOrtAS"**^

ESTRUTURA C£ M£TAI CNSêDl • SERVIÇOS CivERSC^lOODOCOd111.65111.0S

CemOOPÇOa
Auisiar55309 KNAAPLORElftOCCM ENCAftOOS CCMPLEUCNTARESScDI - SERVIÇOS ÍSVCRSOS>f1.00G0QQO24.1024.19

CcnpovfAo
85316 SOtfPlSERVENTE COM ENCAROOSCOVPLeUlsHTAReSSEDi • SERVIÇOS CSVERSOSMl.OOOOQOO19.1319.13

COSíPCS^fcemUETA;.CN 70X70 atuauZAOOUcietmMi^omoa«833€03}

V0»fnL3'^ 33Í9L5"C.OOMO opn LS **3326

VewaafiíV»» 7343VeW eop* 601IWOS

e.tCódigo BáneoDdscrlçaoTipo
UíEL-íNSTALAÇAO
ELErRiCA.cicTRFncM:Ãd e
UíMíNAÇAD EXTERNA

UndQuanLValor UnitTotal

CCRtpArflO103757 ã:M*ALUUInAíUA TíPO fWQN CiRatAR. Oc SCPRCPOR. COM L£ D OE12/13 W •
rOR7eCiUENTO£iN$TAUtCfó AF.OX/TÚ»

UN1,00000»31 jM31M

5334;3d42p]AUMUUR C£ E4£TH1C1$T A COM ENCARGOS CCMPteMEmARLSSCCt • SERVIÇOS pTiERSOSH0.370000D20.377.61

Coc^ooçdó
Atnâtr .89264 StItAPlELEIRlClSTÁCCMCNCARQOSCOUPLeMiNrAnES .SEOl • SERVIÇOS dVERSOS. H0.3700000!4ja907

OÚ03936SS]NAPllUUiMARiAUO^ONRÊOÜNOODÊSOCneFCRBfJOtTlMJV/. 0»-17-
CM ^

UHT.COOOO»144Ó144$

UdecmLS*> 17.52LS-»0.00iii0caRL3«>12«

vswd»na«> 7MVfl.'e» eon 805 »>3883

7.1Cótflgo BancoOmilçloTipoUndQuantvalor UnliTotel

CetftpoiüçOoe^SiHWVAfiO OA/OTARiO StFONAOOCOM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA.
FOR)£&MeNTO E instalação AF 010020

INH-INSTALAÇOSS KtSROO
aUOTARtAS

UNi.ooôooco470.»4KÍ»

Ctfnpctiçto
Auxícf

eSX7 8tNAAENCANADOR OU aOMOEIRO KIQRÃUUCO CCU ENCAROCS
. ccuPiasNTARes.

SEU • SERVIÇOS CiVcftSCSHO.770100023.451A.W

Ccatea^
Jkufisr

GSS10$NAP)SEAIR^ÇCCU ENCARGOS CCttPLlStiOi^ .ses) > SERVIÇOS OtVtRSOCH0,43340»ia.ts833

PARAFUSO NlQUELADO COM ACABAMENTOCROUAOO PARA FOCAR PECA
7,OÍXOO»21.»43.» Uuulta00004S54 5i»UfÍSANtTAMA. UiaUí PORCA CEOA /VIRVELA £ QUCHA CE NVlON TAMVtHO

3-ta
ANEL Ce VEOACAO. PVC FlEXIVEU 100 Pyuyi. PARA SAjDA CE BACIA 7 VASO
SAN/TARSO

UMtfUIUN

iTKKig00009135 SlNJPfUcfenMUN1,00000009.799?s

nsrui0001947? &HA^QAClASV<iTAmAtVASO}COMCAIXAACCPLAOA S^FAOAPARCME CE
lOUCA ERANCA ISEU A&SENTO

UtíâfiaiUN1XCOOOCO33133.181.33

lí»*r«0003737»&»UP1REJUNTE EPOXt. GUALOUER CORMLtcnalKGC.09310»9CÜ3iC

MOMmiS» 21.02LS«*0.» VOcúnlS*»21.C2

VeivdaBOi«> 115)3V*^ cora BCl «>58981

7.7Código BancoOmitçaoTipoIRtdQuanLVêiOfUnitTótaJ

TU80PVC.$ER:c>iORA£AL.£SGOTOPREDlAi.ON:d3UU fCRNECOOEIK>{]. INSTALAÇÕES Hi&RCS
SAfdtAfüAS

U1.00000»33St3)51 0>np6vploW7J4 CffíAP»INSTALADO£U RAMAL C£ CCSCARGA OU RAMAL C£ ESGOTO SAUTARtO

Carcpuaiçio
AuK&a

a248$«iA«AUXIUAR DE E;«A7ÍADCft OU ilOMfiEiROHiURAUtCOCOM E7JCARC06
COVPUMffiNTARES

8£0I. SERVIÇOS tXVERSÜSM0,44440001934«.49

CocfípctiçSO
Auifier

6a:e7$£rtAp»ENCANADOR OU fiOMEORO KCRÃULíCO COM ENCARGOS
COMPL£l2E7<rAAES

S£SI - SERVIÇOS DIVERSOS71(L4Í4400073.451843

:n»(r*.9OOOnSM&HWITUOOIVC S&vs NORMAL, ON 100 UM, PARA EâOOTO PREIXAI (NSR S66S) U«!«nyU7X&C9»013.7114 46

rmimo00005)53 StlUPtUXA OAGUA Od FQUIA. ORAO 1»Ua:»tiMUN0.C2470D01Ó70J&«

UOKmLS» 15.07lS*>000UOconLS •>15,07

V/C««Bri«> 5)7VatoreemRCi »>4?»

61COdige BancoD««erlç5eTipoUndQuantValor UnitTotal

COTfOkCCOFACHADA ESTILO PORTICO EM ACU EtjUM FiXAOA EU ESTRUTURA
McTAUCAOALVAMZAOACOM t£TR£(RO EM ALTO RElfVO
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REFORMA 00 C E.l RINALOA PAZ DA SILVA

CONSTRUÇÕES

SINAPi - Composição de Encargos Sociais
paraIba

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

CÕ0I6O DESCRIÇÃO HORISTA MENSAUSTA HOnSTA
MENSAUST

A

% % %
K

GRUPO A

Al INSS 0,00% 0,00* 20,00* 20.00*

A2 SESI 1,50* 1,S0% 140* 140*

A3 SENAl i.eo* 1,00* 1,00* 1.00*

A4 IMCRA 0,20% 0,20% 020* 0.20%

AS SEBRAE 0,60% 0,60* 0,60* 0,60*

AS SaliiloE<liic4fSo 2,50% 2,50* 2.50% 240%

A7 Seguro Conire Addenieide Trabaitio 3,00% 3,00* 3,00* 3.00%

A8 8,00% 8,00% 8,00% 8.00%

A» SECONÜ 0,00% Õ,00* 3,00% 0,00*

A Total 16,80% 16.80% 3640% .  3640%

GRUPO B

BI Repouso Semanal R^uneredo 18,01* N8s incide 18,01* Nio incide

02 'Feriados «,3Q* NSa Incide 440% Nio incide

B3 AuiiEo- Enfermidade 0,87* 0,67* 047% 0.67*

84 15>Salirto 10.78* 8.33% Í0,7B* 843*

85 Licença Paternidade 0,07% 0.06* b,Ó7* 0^06%

66 Faltas lustincadas 0,72* 0,56% 0,72%

B7 Olas de Chuvas 1.88* N8o incide 1.98* Nio incide

68 Audlia Acidente de Trabalho 0.11* 0.08% 0,11* 0,08*

B9 Férias Goradas 13,64* 10,55* 13,64% 1C.5S*

aio Salino Maternidade 0,03% 0,03* 043% 0,03*

B Total S0,S1* 20,28% SftSl* 20.28%

GRUPO C

Cl Ainso Prévio indenliado 4,45* 3,45* 4.45% 3.4S*

C2 Aviso Prévto Trabalhado 0,10% 0,08* 0.10* 0.08%

C3 .Férias Indenliadas 0,50* 0.39* 0,50* " 0,39%

C* DqadsHo RescIdoSem lusta CaiM 4,10% 347% 4,10% 3.17*

CS IndenitaçSo Adicional 0,37* 0,29* 0,37% 0.29%

c Total 9.S2X 7,38% 9,52% 738%

GRUPO D

01 Reincidência de Grupo A sotue Grupo B 8.43% 3.41% 18,59% 7,46%

Reincidéncii de Grupo A sobre Aviso PtévM trabalhado e Keinddèocia do FGTS sobre
02 : Aviso 0,37% 0.29% 0,39* 0,31*

Prévso Indenirado

D Total 8,86% 3,70* 18.98* 7,77%

TOTAl(AteK*0) 8S,69* 48.16% 115,81* 7243*

_ - ~ A55it>ídocJfloimídlgii.ilpotLFC
LFCCONSTRUCOES construcoes

LTDA'489S9354000194 i.TDAr4895«5«ooi«LIL/A.HOVO^IJO UVU Oados;2024.0504 ISáUlS; om

Aunnp "^ANTA rRII7 DA A»iiii»doílí<wmíaigiul|>ofAIIOMSANtAniiunt jniHir» i^r> MVlVACESAft70M17»2«0»

SILVA CESAR:70441762409 o«<iii2oj40io*ia»«4»w
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152

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
06/2024 - Secretário de Obras, Urbanismo e
Saneamento

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA
DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO
POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO
DE CACIMBAS.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o

^  Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razao da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Contratação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: CC89.4AB5.940C.AF55.EE97.FADC.902E.A787. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:08. Responsável: Nilton de Almeida.
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^ 1 1 C9

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto
licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no
sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

Ê o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 18 de março de 2024.

CÉSAR LEITE
OAB/PB 21.110

Assessor Jurídico Municipal
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Prefeitura MunicipaJ de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA
ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima citada
encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos aos
alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento dos
estudos.

Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou ampliação de
unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as condições de
trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender ã crescente
demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 8F04.086A.EE9A.B785.0A7F.2A13.7F58.04F2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:08. Responsável: Nilton de Almeida.
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^ 02

Prefeitura IVIunícípal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira dr^osição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgajios-niecesséirios.

REIRA GUERRAREINAl/DO

Secretário de Jrbanismo e Saneamento

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 8F04.086A.EE9A.B785.0A7F.2A13.7F58.04F2. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:08. Responsável: Nilton de Almeida.
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Prefeitura MunicipaJ de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA
ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima citada
encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos aos
alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento dos
estudos.

Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou ampliação de
unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as condições de
trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender ã crescente
demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 8F04.086A.EE9A.B785.0A7F.2A13.7F58.04F2. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira dr^osição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgajios-niecesséirios.

REIRA GUERRAREINAl/DO

Secretário de Jrbanismo e Saneamento
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Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB
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Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA
ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima citada
encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos aos
alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento dos
estudos.

Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou ampliação de
unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as condições de
trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender ã crescente
demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 8F04.086A.EE9A.B785.0A7F.2A13.7F58.04F2. 
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira dr^osição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgajios-niecesséirios.

REIRA GUERRAREINAl/DO

Secretário de Jrbanismo e Saneamento
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Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA
ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima citada
encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos aos
alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento dos
estudos.

Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou ampliação de
unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as condições de
trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender ã crescente
demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira dr^osição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgajios-niecesséirios.

REIRA GUERRAREINAl/DO

Secretário de Jrbanismo e Saneamento
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CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

L '

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO
POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio
de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da
Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: janeiro de 2024.

VALOR VALOR

ITEM

DESCRIÇÃO DOS
SERVIÇOS UND QTDA

ESTIMADO

DA OBRA

TOTAL

01 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA
DA ESCOLA RINALDA

PAZ DA SILVA NO

POVOADO SÃO
SEBSTIÃO NO
MUNICÍPIO DE
CACIMBAS. PROJETO

UND 01 R$ 99.864,40 R$ 99.864,40

BÃSICO EM ANEXO PARA
ELABORAÇÃO DA

PLANILHA

ORCAMENTÃRIA E
COTACÕES

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 99.864,40.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediato

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 0F92.868A.F2AE.FCDF.6AF1.EF0E.806B.380D. 
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresenteir memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas Êiferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remeinescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do
fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos,.adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 145 da
Lei 14.133/21^..da's^uáme^aneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de ̂ dímplem^to.

O PE

de Obra

REINALE

Secretári

GU^
Urbanismo e Saneamento
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CNPJ N&. 01.612.686/0001-34

Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 1, da Lei Federal n° 14.133/21,
destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA
ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE
CACIMBAS.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima citada
encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos aos
alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento dos
estudos.

Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou ampliação de
unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as condições de
trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender ã crescente
demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de uma
reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente,
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme certidão de
disponibilidade orçamentária anexo.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação termo de referência e
valor de referência para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada
previamente junto a fornecedores do ramo de atividade pertinente e/ou banco de
preço e projeto básico de engenharia elaborado pelo setor competente da prefeitura e
minuta do contrato.
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Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total
relevância e pertinência, ficamos a inteira dr^osição para maiores informações e
demais esclarecimentos que forem julgajios-niecesséirios.

REIRA GUERRAREINAl/DO

Secretário de Jrbanismo e Saneamento
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REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LIOTAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser conti*atado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos Próprios do Município de Cacimbas: 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO -
12 361 1011 1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE
INFRAESTRUTURA DAS ESCOLAS DE ENS. FUNDAMENTAL- ELEMENTO DE

DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES.

Cacimbas - PB, 08 de março de 2024.

Velliton Lustosa de Almeida

Secretário Municipal de Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RINALDA
PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A presente solicitação se faz necessário tendo em vista que essa Escola acima
citada encontrasse com salas de aula deterioradas trazendo assim muito transtornos
aos alunos como também ao Professores, pois influência muito no desenvolvimento
dos estudos.

2.1.2.Além disso, se faz necessário constantemente a manutenção, reforma ou
ampliação de unidades escolares, tendo em vista que contribuem para melhorar as
condições de trabalho dos servidores e aprendizagem dos alunos, além de atender à
crescente demanda por vagas. A referida Escola Municipal necessita urgentemente de
uma reforma nos seus espaços, a fim de melhorar toda a sua estrutura, melhorando o
aspecto do ambiente escolar, proporcionando aos alunos um ambiente confortável e
aconchegante.

2.2.Para a estimativa de quantitativos dos serviços:

2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da
prestação dos serviços foi devidamente definido mediante observância à previsão da
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento
disponível e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes.

3.0.DO SERVIÇO

3.1.0 quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis
são: Serviços de Engenharia - Reforma de Escola, conforme projeto básico de
engenharia anexo.

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 54AC.AB5F.1981.1FB3.ED6C.AFBD.EA57.4D16. 
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CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA

SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS

OBRA 01

^  4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal.

4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos
da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

^  5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompeinhamento da execução do objeto do
presente contrato

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente ã
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação
do serviço, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade,
o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos
serviços;

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: 54AC.AB5F.1981.1FB3.ED6C.AFBD.EA57.4D16. 
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6.2.Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

6.3.Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

6.4.Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

6.5.Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

6.6.Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

7.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido de serviço:

7.1.1 .Entrega: Imediata.

7.2,A vigência da presente contratação será determinada: período de 06 meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. D entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
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8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

^  preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.5.Nas giferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remainescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do

^  fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei
14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere
o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de CACIMBAS - PB;

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com
poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.°
14.133/2021.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
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10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
iicitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do Iicitante de realizar o objeto
eventuedmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-ímanceira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras,
nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratgmte representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. O Iicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações: 1 - dar causa á inexecução parcial do contrato; 11 - dar causa à
inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à
inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o
certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou
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cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
os objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°
12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações
administrativas previstas no Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços,
será aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em
atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo
com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as
situações previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no
percentual de:
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b.l) de 15% {quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho,
referente a execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do
serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso
de inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro -/O valida multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o casjvctjpfadç judicialmente;

REINALDO GUEI

Secretário de Sbras, Urbanismo e Saneamento
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/03/2024 às 08:08:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 36164/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00006/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 99.864,40
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Recursos não Vinculados de Impostos
(500), Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF (541), Outros Recursos Vinculados à
Educação (599), Outros Recursos Vinculados (899), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502),
Recursos de Precatórios do FUNDEF (544), Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE) (551).
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma da escola rinalda paz da silva no povoado
são Sebastião no município de cacimbas PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 99.864,40
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): L F C Construcoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.959.354/0001-94
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cc894ab5940caf55ee97fadc902ea787

Autorização da autoridade competente Sim 8f04086aee9ab7850a7f2a137f5804f2

Estimativa da despesa Sim 8f04086aee9ab7850a7f2a137f5804f2

Estudo Técnico Preliminar Sim 8f04086aee9ab7850a7f2a137f5804f2

Formalização de demanda Sim 8f04086aee9ab7850a7f2a137f5804f2

Justificativa de preço Sim 0f92868af2aefcdf6af1ef0e806b380d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8f04086aee9ab7850a7f2a137f5804f2

Previsão Orçamentária Sim 8a6fcdc54949e8c65fb736acf26dc44c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 54acab5f19811fb3ed6cafbdea574d16

Proposta 1 - Proposta e Anexos - L F C Construcoes Ltda Sim d2c69469e10ff3f6f6b8e9db1a44d648
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João Pessoa, 27 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: C098.8952.726D.8BF2.396D.A42A.138E.41D3. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:08. Responsável: tramita.

35

35



ig;.

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2024

CONTRATO N.° 40/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS ■ PB E L F C CONSTRUÇÕES LTDA.

...Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-
94, com sede na Rua São José, N.° 85, Bairro Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000,
representada pelo Sr. LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2024 e de acordo com o art.75, inciso I da Lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

^CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO
SEBASTIÃO NO MUNICiPIO DE CACIMBAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e Quatro
Reais e Quarenta Centavos), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB.

01/08
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Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo — Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 06 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 19 de setembro de 2024, nos termos do
art. 105, daLein.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

.^Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
jronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n." 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partidos efeitos financeiros do último reajuste.

02/08
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Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o indica definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
^obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto • Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatòria do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a

^,136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361
1011 1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE INFRAESTRUTURA DAS
ESCOLAS DE ENS. FUNDAMENTAI^ ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E
INSTALAÇÕES.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as ̂ Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 06/2024.

03/08
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

^^Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

,^vigentes.

f) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos

^legais.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^::uperveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
s

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

s  a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

.,CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
.assistiram.

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

:r- A.
PREFEITURA^'UNICIPAL'^riE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

í
L F C CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 40/2024

DISPENSA N". 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

^  48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e
Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LiaXAÇÃO
EXTRATO RESULTADO DAS PROPOSTAS

PREOÃO ELETRÔNICO N' 05/2024

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO
PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global: RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME ■
• Documento 37.929.885/0001-18
Valor Global: RS 25.686.00

LC123: Sim

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
^ EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

A relação dos Itens vencidos por cada ganhador encontra - se
descrito no documento Vencedores/Mapa.

Cacimbas - PB, 14 de março de 2024.

CHARDESDEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Piegoeiro OEcial
Publicado por:

Chaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:6B98£062

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 05/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS

^ MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

0 PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBAS, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe o AiL 71, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 resolve
ADJUDICAR o objeto, referente ao Processo Licitatóiio na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024. em fevor das
empresas;

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO

PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global; RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME - LC123: Sim
- Documento 37.929.885/0001-18

Valor Global: RS 25.686,00

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

CACIMBAS - PB. 15 dc março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional
PubUcado por:

Cbaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcadQn4BEBB227

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO . -7 t

Li L.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
luando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n' 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação,
referente ao Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identilicador:207FBEB2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NIL TON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:B0B9B5EB

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 40/2024
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DISPENSA N». 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ
a' 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos
e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09^024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chatdes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:22B95CF7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<'01.047/2024

Estado da Paraíba

PREFEITURA DE CATINGUEIRA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®01.047/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATINGUEIRA-PB

CONTRATADO: JUCIENO CAMPOS DE SOUZA, pessoa fisíca,
inscrito no CPF n''024.341.954-66

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato
n®. 01.047/2024 de Oi de fevereiro de 2024, resultante do Pre^o
eletrônico n® 001/2024, acrescer um valor de RS6.880,00 (Seis mil
oitocentos e oitenta reais) atualizando o valor global do contrato
original vigente em RS53.801,60 (cinqüenta e trôs mil oitocentos e tim
reais e sessenta centavos); Conforme termo aditivo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 125 da Ui n® 14.133, de
2021

atualizada a cláusula quinta do contrato n® 01.047/2024
DATA ASSINATURA: 13 de março de 2024.

^ SVEUOFEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identilicador:2BB8235B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo n° 0013/2024
PregSo Eletrônico n® 0008/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N° 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RS10U5M0 (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N° 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de RS310562,50 (TREZENTOS E DEZ MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582,95 (TRE2XNTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMILIA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de RS43.8S4,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Ctom valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
MADEIREIRA ALVES CIA LTDA, CNPJ N® 35.494.616/0001-40.
Com valor Global de RS 237.017,50 (DUZENTOS E TRINTA E
SETE MIL E DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO, CNPJ N'
03.115.654/0001-59 -. Com valor Global de RS 196.059,06 (CENTO
E NOVENTA E SEIS MIL E CINQÜENTA E NOVE REAIS E
SEIS CENTAVOS).
Tendo esta licitação o Valor Global de RS 1.239.509,76 (UM
MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E
QUINHENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS).
Após concluído os prazos recurso, finalizado o processo, e, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicar o objeto desta licitação ao licitante acima, nos termos do art
71®, inciso IV da Lei 14.133/2021.

Catingueira/PB, 19 de março de 2024.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Autoridade Competente

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identiflcador:8837E186

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CATINGUEIRA

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n® 0013^024
Pregão Eletrônico n® 0008/20241
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N® 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RSIOUSMÜ (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N® 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de R$310.562,S0 (TREZENTOS E DEZ MIL
QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582J1S (TREZENTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMlLlA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de R$43.854,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Com valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2024

CONTRATO N.° 40/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS ■ PB E L F C CONSTRUÇÕES LTDA.

...Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-
94, com sede na Rua São José, N.° 85, Bairro Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000,
representada pelo Sr. LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2024 e de acordo com o art.75, inciso I da Lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

^CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO
SEBASTIÃO NO MUNICiPIO DE CACIMBAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e Quatro
Reais e Quarenta Centavos), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB.
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Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2.01.612.686/0001-34

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo — Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 06 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 19 de setembro de 2024, nos termos do
art. 105, daLein.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

.^Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
jronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n." 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partidos efeitos financeiros do último reajuste.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o indica definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
^obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto • Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatòria do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a

^,136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361
1011 1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE INFRAESTRUTURA DAS
ESCOLAS DE ENS. FUNDAMENTAI^ ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E
INSTALAÇÕES.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as ̂ Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 06/2024.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01,612.686/0001-34

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

^^Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

,^vigentes.

f) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos

^legais.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^::uperveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
s

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

s  a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

.,CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
.assistiram.

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

:r- A.
PREFEITURA^'UNICIPAL'^riE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

í
L F C CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 40/2024

DISPENSA N". 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

^  48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e
Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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Paraíba, 20 de Maivo de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba « ANO XV | N° 3577

COMISSÃO PERMANENTE DE LiaXAÇÃO
EXTRATO RESULTADO DAS PROPOSTAS

PREOÃO ELETRÔNICO N' 05/2024

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO
PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global: RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME ■
• Documento 37.929.885/0001-18
Valor Global: RS 25.686.00

LC123: Sim

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
^ EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

A relação dos Itens vencidos por cada ganhador encontra - se
descrito no documento Vencedores/Mapa.

Cacimbas - PB, 14 de março de 2024.

CHARDESDEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Piegoeiro OEcial
Publicado por:

Chaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:6B98£062

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 05/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS

^ MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

0 PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBAS, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe o AiL 71, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 resolve
ADJUDICAR o objeto, referente ao Processo Licitatóiio na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024. em fevor das
empresas;

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO

PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global; RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME - LC123: Sim
- Documento 37.929.885/0001-18

Valor Global: RS 25.686,00

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

CACIMBAS - PB. 15 dc março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional
PubUcado por:

Cbaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcadQn4BEBB227

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO . -7 t

Li L.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
luando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n' 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação,
referente ao Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identilicador:207FBEB2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NIL TON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:B0B9B5EB

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 40/2024
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DISPENSA N». 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ
a' 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos
e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09^024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chatdes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:22B95CF7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<'01.047/2024

Estado da Paraíba

PREFEITURA DE CATINGUEIRA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®01.047/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATINGUEIRA-PB

CONTRATADO: JUCIENO CAMPOS DE SOUZA, pessoa fisíca,
inscrito no CPF n''024.341.954-66

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato
n®. 01.047/2024 de Oi de fevereiro de 2024, resultante do Pre^o
eletrônico n® 001/2024, acrescer um valor de RS6.880,00 (Seis mil
oitocentos e oitenta reais) atualizando o valor global do contrato
original vigente em RS53.801,60 (cinqüenta e trôs mil oitocentos e tim
reais e sessenta centavos); Conforme termo aditivo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 125 da Ui n® 14.133, de
2021

atualizada a cláusula quinta do contrato n® 01.047/2024
DATA ASSINATURA: 13 de março de 2024.

^ SVEUOFEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identilicador:2BB8235B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo n° 0013/2024
PregSo Eletrônico n® 0008/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N° 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RS10U5M0 (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N° 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de RS310562,50 (TREZENTOS E DEZ MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582,95 (TRE2XNTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMILIA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de RS43.8S4,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Ctom valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
MADEIREIRA ALVES CIA LTDA, CNPJ N® 35.494.616/0001-40.
Com valor Global de RS 237.017,50 (DUZENTOS E TRINTA E
SETE MIL E DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO, CNPJ N'
03.115.654/0001-59 -. Com valor Global de RS 196.059,06 (CENTO
E NOVENTA E SEIS MIL E CINQÜENTA E NOVE REAIS E
SEIS CENTAVOS).
Tendo esta licitação o Valor Global de RS 1.239.509,76 (UM
MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E
QUINHENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS).
Após concluído os prazos recurso, finalizado o processo, e, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicar o objeto desta licitação ao licitante acima, nos termos do art
71®, inciso IV da Lei 14.133/2021.

Catingueira/PB, 19 de março de 2024.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Autoridade Competente

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identiflcador:8837E186

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CATINGUEIRA

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n® 0013^024
Pregão Eletrônico n® 0008/20241
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N® 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RSIOUSMÜ (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N® 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de R$310.562,S0 (TREZENTOS E DEZ MIL
QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582J1S (TREZENTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMlLlA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de R$43.854,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Com valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N.°
06/2024 - Secretário de Obras, Urbanismo e
Saneamento

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA
DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO
POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO MUNICÍPIO
DE CACIMBAS.

Interessados: Prefeitura Municipal de Cacimbas.
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus

elementos, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o

^  Art. 75, inciso I, do referido diploma legal.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes
elementos: documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razao da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser analisada pelo Setor de
Contratação a documentação da comprovação de que o pretenso contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto
no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21.

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-
me no sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa
reconhecer a dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: CC89.4AB5.940C.AF55.EE97.FADC.902E.A787. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34
procedimento específico para os casos das contratações com embasamento no inciso I
do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

Portanto, acompanhando a interpretação hermenêutica do instituto
licitatório e o procedimento adotado, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL no
sentido de que o presente processo encontra - se em condições legais de ser
autorizado.

Ê o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

Cacimbas - PB, 18 de março de 2024.

CÉSAR LEITE
OAB/PB 21.110

Assessor Jurídico Municipal
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 06/2024

CONTRATO N.° 40/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS ■ PB E L F C CONSTRUÇÕES LTDA.

...Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG: 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-
94, com sede na Rua São José, N.° 85, Bairro Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000,
representada pelo Sr. LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, doravante denominado
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de
Licitação n° 06/2024 e de acordo com o art.75, inciso I da Lei 14.133/2021 e pelas
cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

^CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO
SEBASTIÃO NO MUNICiPIO DE CACIMBAS.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta,
sob o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2021.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e Quatro
Reais e Quarenta Centavos), que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB.

01/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:S8.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2.01.612.686/0001-34

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou
transferência;

Parágrafo Segundo — Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 06 meses, contados a
partir da data de sua assinatura, indo até o dia 19 de setembro de 2024, nos termos do
art. 105, daLein.° 14.133/2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da
Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

.^Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem
jronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo
Art.141, da Lei n." 14.133/2021.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano.

Parágrafo Primeiro - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação
do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Segundo - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de um ano será contado a partidos efeitos financeiros do último reajuste.

02/08
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso ou não divulgação do índice de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o indica definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

Parágrafo Quarto - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,
^obrigatoriamente, o definitivo.

Parágrafo Quinto - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Parágrafo Sexto • Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Sétimo - reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

Parágrafo Oitavo - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econòmico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatòria do fato imprevisível ou
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a

^,136, da Lei 14.133/21.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamento da Prefeitura
Municipal de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte
rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 08.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 12 361
1011 1008 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E/OU REFORMA DE INFRAESTRUTURA DAS
ESCOLAS DE ENS. FUNDAMENTAI^ ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51 - OBRAS E
INSTALAÇÕES.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2021, as ̂ Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de
Dispensa n.° 06/2024.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01,612.686/0001-34

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, nao
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a

^^Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

,^vigentes.

f) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

cjNotificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização,
0 que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos

^legais.

d)Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do
presente contrato

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

^::uperveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP;58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
s

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

s  a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e,
quando for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/2021
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE
caberá recursos nos termos do art. 165daLein.° 14.133/2021.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

.,CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
docaputdo art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou
nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei
14.133/2021.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de Teixeira - PB é competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
.assistiram.

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

:r- A.
PREFEITURA^'UNICIPAL'^riE CACIMBAS

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

í
L F C CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome; CPF:

Nome: CPF:
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.° 40/2024

DISPENSA N". 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, CNPJ n° 01.612.686/0001-34 E
A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.

^  48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DA ESCOLA RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO NO
MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: R$ 99.864,40 (Noventa e Nove Mil Oitocentos e Sessenta e
Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09/2024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa Contratada.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LiaXAÇÃO
EXTRATO RESULTADO DAS PROPOSTAS

PREOÃO ELETRÔNICO N' 05/2024

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO
PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global: RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME ■
• Documento 37.929.885/0001-18
Valor Global: RS 25.686.00

LC123: Sim

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
^ EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

A relação dos Itens vencidos por cada ganhador encontra - se
descrito no documento Vencedores/Mapa.

Cacimbas - PB, 14 de março de 2024.

CHARDESDEYVITH DE ALMEIDA LOPES

Piegoeiro OEcial
Publicado por:

Chaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentificador:6B98£062

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 05/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES PARA TODAS AS SECRETARIAS

^ MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE CACIMBAS - PB

0 PREFEITO DA PREFEITURA DE CACIMBAS, Estado da
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o
que dispõe o AiL 71, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 resolve
ADJUDICAR o objeto, referente ao Processo Licitatóiio na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2024. em fevor das
empresas;

VENCEDORES:

1 - DANILO JOSE MARTINS DA SILVA COMERCIO DE AUTO

PECAS E PNEUS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento
49.223.588/0001-31

Valor Global; RS 2.380,00

2 - LARISSE LEONIA DE PONTES NERI | Tipo: ME - LC123: Sim
- Documento 37.929.885/0001-18

Valor Global: RS 25.686,00

3 - NORCOL NORDESTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA | Tipo:
EPP/SS - LC123: Sim - Documento 13.440.646/0001-31

Valor Global: RS 332.526,00

CACIMBAS - PB. 15 dc março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Constitucional
PubUcado por:

Cbaides Deyvith de Almeida Lopes
Código ldentiflcadQn4BEBB227

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO . -7 t

Li L.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
luando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n' 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
ADJUDICAR o objeto, conforme a decisão do setor de contratação,
referente ao Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024, que tem
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identilicador:207FBEB2

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.* 006/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba,
usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021, resolve
HOMOLOGAR o Processo de Dispensa de Licitação N." 006/2024,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, em &vor da empresa L F C
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.
48.959.354/0001-94, com sede na Rua São José, N." 85, Bairro
Centro, Cacimbas - PB, CEP: 58.698-000, representada pelo Sr.
LUCAS FERNANDO CUNHA DA SILVA, CPF: 451.502.618-66,
residente e domiciliada na Cidade de Cacimbas - PB, pelo Valor
Global de RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos e Sessenta
e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

Cacimbas - PB, 19 de março de 2024.

NIL TON DE ALMEIDA

Prefeito
PubUcado por:

Chardes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:B0B9B5EB

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.' 40/2024
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DISPENSA N». 06/2024

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS. CNPJ
a' 01.612.686/0001-34 E A EMPRESA L F C CONSTRUÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 48.959.354/0001-94.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA ESCOLA
RINALDA PAZ DA SILVA NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO
NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS.

VALOR GLOBAL: RS 99.864,40 (Noventa e Nove MU Oitocentos
e Sessenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos).

VIGÊNCIA: 19/03/2024 à 19/09^024

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 19 de março de 2024,
NILTON DE ALMEIDA, Prefeito Municipal e empresa
Contratada.

Publicado por:
Chatdes Deyvith de Almeida Lopes
Código Identificador:22B95CF7

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<'01.047/2024

Estado da Paraíba

PREFEITURA DE CATINGUEIRA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N®01.047/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATINGUEIRA-PB

CONTRATADO: JUCIENO CAMPOS DE SOUZA, pessoa fisíca,
inscrito no CPF n''024.341.954-66

OBJETO: Constitui objeto do presente ADITAMENTO ao Contrato
n®. 01.047/2024 de Oi de fevereiro de 2024, resultante do Pre^o
eletrônico n® 001/2024, acrescer um valor de RS6.880,00 (Seis mil
oitocentos e oitenta reais) atualizando o valor global do contrato
original vigente em RS53.801,60 (cinqüenta e trôs mil oitocentos e tim
reais e sessenta centavos); Conforme termo aditivo.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 125 da Ui n® 14.133, de
2021

atualizada a cláusula quinta do contrato n® 01.047/2024
DATA ASSINATURA: 13 de março de 2024.

^ SVEUOFEUXDE ALENCAR
Prefeito Constitucional

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identilicador:2BB8235B

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Administrativo n° 0013/2024
PregSo Eletrônico n® 0008/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N° 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RS10U5M0 (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N° 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de RS310562,50 (TREZENTOS E DEZ MIL

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582,95 (TRE2XNTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMILIA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de RS43.8S4,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Ctom valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
MADEIREIRA ALVES CIA LTDA, CNPJ N® 35.494.616/0001-40.
Com valor Global de RS 237.017,50 (DUZENTOS E TRINTA E
SETE MIL E DEZESSETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO, CNPJ N'
03.115.654/0001-59 -. Com valor Global de RS 196.059,06 (CENTO
E NOVENTA E SEIS MIL E CINQÜENTA E NOVE REAIS E
SEIS CENTAVOS).
Tendo esta licitação o Valor Global de RS 1.239.509,76 (UM
MILHÃO DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E
QUINHENTOS E NOVE REAIS E SETENTA E SEIS
CENTAVOS).
Após concluído os prazos recurso, finalizado o processo, e, estando dc
acordo com a legalidade, com base no parecer jurídico anexo, venho
adjudicar o objeto desta licitação ao licitante acima, nos termos do art
71®, inciso IV da Lei 14.133/2021.

Catingueira/PB, 19 de março de 2024.

SUELIO FELIX DE ALENCAR
Autoridade Competente

PubUcado por:
Rosineide Nartin s De Freitas

Código Identiflcador:8837E186

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CATINGUEIRA

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n® 0013^024
Pregão Eletrônico n® 0008/20241
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E IMÓVEIS DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
VENCEDORES: ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA, CNPJ N® 46.423.434/0001-03. Com valor
Global de R$16.474,60 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS E
SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS).
AZEVEDO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N® 37.570.289/0001-94. Com valor
Global de RSIOUSMÜ (CENTO E UM MIL TREZENTOS E
CINQÜENTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
C PINHEIRO CIA LTDA, CNPJ N® 09.286.691/0001-06. Com valor
Global de R$310.562,S0 (TREZENTOS E DEZ MIL
QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS).
CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ N® 46.556.275/0001-07. Com
valor Global de R$301.582J1S (TREZENTOS E UM MIL
QUINHENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS).
EMlLlA GOMES DA SILVA SOUZA, CNPJ N® 19.525.990/0001-
00. Com valor Global de R$43.854,00 (QUARENTA E TRÊS MIL
OITOCENTOS E CINQÜENTA E QUATRO REAIS).
LUMEN DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS - EPP -
LTDA, CNPJ N® 27.062.419/0001-24. Com valor Global de
RS32.607,75 (TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E SETE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/03/2024 às 08:09:59 foi protocolizado o documento
sob o Nº 36166/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000402024
Data da Publicação: 20/03/2024
Data da Assinatura: 19/03/2024
Data Final do Contrato: 19/09/2024
Valor Contratado: R$ 99.864,40
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de reforma da escola rinalda paz da silva no povoado
são Sebastião no município de cacimbas PB
Contratado (Nome): L F C Construcoes Ltda
Contratado (CNPJ): 48.959.354/0001-94

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim cc894ab5940caf55ee97fadc902ea787

Contrato ou instrumento equivalente Sim c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: B513.98F1.5F04.A7F1.2C59.D709.4C11.10B0. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:10. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

36164/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/03/2024 às 08:10h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 36166/24 ao Documento 36164/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 36164/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 46 c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

Comprovante de publicidade 47 - 57 c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 58 - 59 cc894ab5940caf55ee97fadc902ea787

Comprovantes de regularidade da contratada 60 - 70 c1a7bb290671adc427b9bb5d9a0bd648

RECIBO PROTOCOLO 71 b51398f15f04a7f12c59d7094c1110b0

João Pessoa, 27 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/03/2024 15:26. Validação: B81D.58C2.148D.EE27.6252.27CC.5E2F.260B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 36164/24. Data: 27/03/2024 08:10. Responsável: tramita.
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